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mento e avaliação final dos períodos experimentais dos contratos de 
trabalho que vierem a resultar dos presentes procedimentos concursais.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência dos respetivos procedimentos 
concursais.

15 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º,da LTFP.

16 — Os candidatos têm acesso às Atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

17 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos:
i) Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das formas 

previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, 
para a realização dos métodos de seleção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no 
n.º 1, do artigo 32.º, da referida Portaria;

ii) De acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, 
para a realização da audiência de interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos 
termos constantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário 
tipo de uso obrigatório a disponibilizar em: https://www.cm -pombal.
pt/recursos -humanos/.

18 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, a 
publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada principal 
do Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: https://www.
cm -pombal.pt/recursos -humanos/, sendo que, os candidatos aprovados 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
pela forma prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria.

19 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária 
de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do ar-
tigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, 
incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados do ato de homologação da lista 
de ordenação final, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, 
do referido artigo 30.º; iii) a lista unitária de ordenação final, após 
homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no local referido no ponto anterior e disponibilizada em: https://www.
cm -pombal.pt/recursos -humanos/.

20 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

21 — Quota de emprego para pessoas com deficiência para ambas 
as referências: Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado nos 
métodos de seleção, que seja portador de deficiência devidamente com-
provada, com incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

22 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no formulário tipo de can-
didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência, e indicar se necessitam de meios/condições especiais 
para a realização dos métodos de seleção.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os presentes procedimentos serão pu-
blicitados na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação no Diário da República, na página 
eletrónica do Município de Pombal (https://www.cm -pombal.pt/recursos-
-humanos/), por extrato e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

25 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 38.º, da LTFP, conjugado 
com o artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos 
foram prorrogados ao abrigo do artigo 19.º, da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, tendo lugar imediatamente após o termo dos procedimentos 
concursais, ou seja:

Ref.as A e B — Primeira posição da tabela remuneratória única, cor-
respondente ao nível 5, da carreira geral de Assistente Técnico, em 

conformidade com o Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho 
e com a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, atualmente fixada 
em 683,13€ (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos).

26 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

14 de setembro de 2017. — A Vice -Presidente da Câmara, Catarina 
Silva, Dr.ª

310782042 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Aviso n.º 11561/2017
Para cumprimento da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público que foi extinta a re-
lação jurídica de emprego público da trabalhadora Natália Maria Esteves 
Mendes, da carreira/categoria de assistente técnico, posicionada na 6.º po-
sição remuneratória e desligada do serviço em 28 de novembro de 2016.

11 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Hugo Luís 
Pereira Hilário.

310771878 

 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 11562/2017
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho de 

01 de setembro de 2017 e de acordo com as competências que me são 
conferidas pelo artigo 35.º, n.º 2 alínea a) do anexo I à Lei n.º 75/2013 de 
12 de setembro, conjugado com o artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 305/2009 
de 23 de outubro, e nos termos dos artigos 92.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, determino a mobilidade interna na modali-
dade de mobilidade intercarreiras da Assistente Operacional, Ana Paula 
da Silva Dinis Lavrador, para Assistente Técnico, com efeitos a 01 de 
setembro de 2017, ficando posicionada na 1.ª posição remuneratória, 
da categoria de Assistente Técnico.

12 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.
310779119 

 MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.º 11563/2017
Nos termos do disposto do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sequência do procedimento concursal comum, publicitado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 229, de 29 de novembro de 2016, 
Aviso n.º 15001/2016, torna -se público que homologuei, em 30/08/2017 
os relatórios do júri que comprovam a conclusão com sucesso do pe-
ríodo experimental, de acordo com os requisitos previstos no n.º 3 do 
artigo 46.º da citada Lei, dos seguintes trabalhadores:

Adelino Alves Ferreira e Jorge Dias José, na carreira/categoria de 
Assistente Operacional, na área de atividade de Condutor de Máqui-
nas — Manobrador de Equipamentos de Movimentação de Terras.

Vítor Manuel Inácio Tavares, na carreira/categoria de Assistente 
Operacional, na área de atividade de Pedreiro.

13 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Ventura Grilo de Melo Lobo.

310787268 

 Aviso n.º 11564/2017
Em cumprimento do previsto na alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que Maria Inês Cardoso, na 
carreira e categoria de Técnica Superior, na área académica de Ciências 
da Comunicação, com a 2.ª posição remuneratória e nível remunerató-
rio 15, denunciou nos termos do n.º 1 do artigo 304.º do Anexo da Lei 
n.º 35/2014 que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com efeitos a partir de 16/10/2016.

13 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Ventura Grilo de Melo Lobo.

310787187 


